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ATA DA 54ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO E 28ª 

ADMINISTRATIVA EM 20 DE AGOSTO DE 2024 

 

Presidência do excelentíssimo senhor desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson. Secretariada pela doutora Danielle Cidade 

Morgado Maemura, nos termos do art. 64, inciso I, do Regulamento 

da Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores julgadores: o 

desembargador Luiz Osório Moraes Panza, a desembargadora 

federal Claudia Cristina Cristofani, os desembargadores eleitorais 

Julio Jacob Junior, Guilherme Frederico Hernandes Denz, Anderson 

Ricardo Fogaça e José Rodrigo Sade. Presente o procurador regional 

eleitoral, Marcelo Godoy. Às catorze horas, foi aberta a sessão pelo 

desembargador Sigurd Roberto Bengtsson que, dando início aos 

trabalhos, cumprimentou a todos os membros da Corte, servidores 

e advogados que se encontram presentes, assim como todos que 

acompanham pela plataforma virtual do Youtube.  

 

Após, aprovada a ata da 53ª sessão jurisdicional presencial de 

19.08.2024.  

 

No julgamento dos processos RECURSO ELEITORAL FILIAÇÃO 
PARTIDÁRIA N° 0600048-73.2024.6.16.0046, EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603102-
59.2022.6.16.0000, PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 
0603699-28.2022.6.16.0000, RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO N°0600080-56.2024.6.16.0021 e RECURSO 
ELEITORAL NA PROPAGANDA POLÍTICA N° 0600043-
46.2024.6.16.0080, presidência da desembargadora federal 
Claudia Cristina Cristofani e ausência do desembargador Sigurd 
Roberto Bengtsson.  

 

O desembargador Luiz Osório Moraes Panza se ausentou do 
julgamento dos processos: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603481-97.2022.6.16.0000, 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N° 0602954-48.2022.6.16.0000, RECURSO ELEITORAL 
NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL N° 0600029-65.2024.6.16.0079, 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N°0600034-
84.2024.6.16.0080, RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO 
N°0600032-17.2024.6.16.0080, RECURSO ELEITORAL FILIAÇÃO 
PARTIDÁRIA N° 0600048-73.2024.6.16.0046, EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603102-
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59.2022.6.16.0000, PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 
0603699-28.2022.6.16.0000, RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO N°0600021-51.2024.6.16.0156, RECURSO 
ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N°0600028-71.2024.6.16.0082, 
RECURSO ELEITORAL NA PESQUISA ELEITORAL N° 0600020-
13.2024.6.16.0109, RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO 
N°0600080-56.2024.6.16.0021 e RECURSO ELEITORAL NA 
PROPAGANDA POLÍTICA N° 0600043-46.2024.6.16.0080. 

 

 

 

O Presidente declarou que ficam publicados nesta sessão de 
julgamento os feitos relativos às eleições 2024, arrolados em 
listagem disponibilizada na página deste Tribunal, às 15h, dos 
seguintes processos: RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 
0600065-32.2024.6.16.0104; RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO Nº 0600020-51.2024.6.16.0064; RECURSO 
ELEITORAL NO DIREITO DE RESPOSTA Nº 0600125-
70.2024.6.16.0147, RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 
0600040-92.2024.6.16.0015; RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO Nº 0600012-14.2024.6.16.0084; RECURSO 
ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600050-42.2024.6.16.0014. 
 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N° 0603481-97.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

EMBARGANTE: ELEICAO 2022 VERA EUNICE LEMES JOHANN 
DEPUTADO FEDERAL 

EMBARGANTE: VERA EUNICE LEMES JOHANN 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 
relatora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N° 0602954-48.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
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EMBARGANTE: ELEICAO 2022 LETICIA CHUN PEI PAN DEPUTADO 
FEDERAL 

EMBARGANTE: LETICIA CHUN PEI PAN 

ADVOGADA: VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto da relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL N° 
0600029-65.2024.6.16.0079 

PROCEDÊNCIA: JAPIRA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

RECORRIDO: UNIAO BRASIL -JAPIRA - PR - MUNICIPAL 

RECORRIDO: HENRIQUE RODRIGUES DE MORAIS 

RECORRIDO: EDEGAR CANDIDO 

ADVOGADO: ANDRE DE OLIVEIRA DA CRUZ  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600034-
84.2024.6.16.0080 

PROCEDÊNCIA: IBIPORÃ/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: EMERSON MIGUEL PETRIV  

ADVOGADO: GUILHERME BISSI CASTANHO  

RECORRIDO: 77 - SOLIDARIEDADE - COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL DE IBIPORA - PRF 

ADVOGADO: RICARDO JOSE DE OLIVEIRA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600032-
17.2024.6.16.0080 

PROCEDÊNCIA: IBIPORÃ/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: EMERSON MIGUEL PETRIV  

ADVOGADO: GUILHERME BISSI CASTANHO  
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RECORRIDO: 77 - SOLIDARIEDADE - COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL DE IBIPORA - PR 

ADVOGADO: RICARDO JOSE DE OLIVEIRA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N° 0603973-89.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

EMBARGANTE: ELEICAO 2022 JOSE ROBERTO ACIOLLI DOS SANTOS 
DEPUTADO FEDERAL 

EMBARGANTE: JOSE ROBERTO ACIOLLI DOS SANTOS 

ADVOGADA: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator. 

 

RECURSO ELEITORAL FILIAÇÃO PARTIDÁRIA N° 0600048-
73.2024.6.16.0046 

PROCEDÊNCIA: FOZ DO IGUAÇU/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 

RECORRENTE: ABEL JOAO LOPES 

ADVOGADO: ABEL JOAO LOPES  

RECORRIDO: JUÍZO DA 046ª ZONA ELEITORAL DE FOZ DO IGUAÇU PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N° 0603102-59.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 

EMBARGANTE: ELEICAO 2022 RUTE BRAVO DOS SANTOS DA SILVA 
DEPUTADO ESTADUAL 

EMBARGANTE: RUTE BRAVO DOS SANTOS DA SILVA 
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ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603699-28.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 LETICIA FABIANA DE OLIVEIRA PINTO 
DEPUTADO FEDERAL 

ADVOGADO: EDUARDO FIGUEIREDO  

ADVOGADO: LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA  

ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA HARTINGER 

REQUERENTE: LETICIA FABIANA DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: EDUARDO FIGUEIREDO  

ADVOGADO: LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA  

ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA HARTINGER  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603789-36.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

EMBARGANTE: ELEICAO 2022 ROSELI PRADO MORAES DEPUTADO 
ESTADUAL 

EMBARGANTE: ROSELI PRADO MORAES 

ADVOGADA: LUCIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO  

ADVOGADO: GUSTAVO PEREIRA COELHO MARTINS  

ADVOGADO: MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA  

Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 
desembargador eleitoral Guilherme Frederico Hernandes Denz, 
com retorno para a sessão presencial do dia 22.08.2024 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N° 0602672-10.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
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RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

EMBARGANTE: ELEICAO 2022 LUIZ CARLOS JORGE HAULY DEPUTADO 
FEDERAL 

EMBARGANTE: LUIZ CARLOS JORGE HAULY 

ADVOGADO: ALISON CAMARGO SILVESTRE  

ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS  

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto da relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600033-
28.2024.6.16.0039 

PROCEDÊNCIA: RESERVA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: VALDINEI SEBASTIAO DE SOUZA 

ADVOGADO: JOSEMAR JUNIOR SANTOS  

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 
desembargador federal Claudia Cristina Cristofani, com retorno 
para a sessão presencial do dia 22.08.2024 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600008-
07.2024.6.16.0171 

PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: DIREÇÃO MUNICIPAL/COMISSÃO PROVISÓRIA - PRTB - 
ALMIRANTE TAMANDARÉ - PR 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

RECORRIDO: RONI CESAR ROSA 

ADVOGADO: LEONARDO MATEUS NOLLI  

Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 
desembargador eleitoral Guilherme Frederico Hernandes Denz, 
com retorno para a sessão presencial do dia 26.08.2024. 
Sustentação oral do advogado Leandro Souza Rosa. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600068-
74.2024.6.16.0075 

PROCEDÊNCIA: TOLEDO/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 
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RECORRENTE: LEOCLIDES LUIZ ROSO BISOGNIN 

ADVOGADO: LUCIANO DE SOUZA KATARINHUK  

ADVOGADO: ALEXANDRE GREGORIO DA SILVA  

ADVOGADA: ERICA PINA DO CARMO DE SOUZA  

ADVOGADO: VALDECIR ROMAO JUNIOR  

ADVOGADO: JULIANO GREGORIO DA SILVA  

ADVOGADO: ALEXANDRE TOLFO FILHO  

ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES  

RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 
Sustentação oral do advogado Roosevelt Arraes. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600021-
51.2024.6.16.0156 

PROCEDÊNCIA: RIO BRANCO DO SUL/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: NENEU JOSE ARTIGAS 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

RECORRIDO: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO DEMOCRATICO 
TRABALHISTA - PDT DE RIO BRANCO DO SUL 

ADVOGADO: FABRICIO ANTUNES ZANGISKI  

Decisão: Julgamento adiado pelo relator para a sessão presencial 
do dia 22.08.2024. Sustentação oral dos advogados Leandro Souza 
Rosa e Fabricio Antunes Zangisk.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600028-
71.2024.6.16.0082 

PROCEDÊNCIA: ABATIÁ/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

LITISCONSORTE: FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA DE ABATIÁ 

ADVOGADO: DORIVAL ASSI JUNIOR  

ADVOGADA: ISABELLE MURARO GONCALVES  

ADVOGADA: LAIS PIRES QUEIROZ PEREIRA  

RECORRIDO: DIRETORIO MUNICIPAL DE ABATIA DO PARTIDO DO 
MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO-PMDB 

RECORRIDO: EMMANUEL LIBERATO MUZEL 

ADVOGADO: JOAO LUCAS DA SILVA DANTAS  
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, por maioria, deu-lhe provimento, nos termos do voto do 
relator. Vencido o desembargador eleitoral José Rodrigo Sade, que 
declarou voto. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600020-
13.2024.6.16.0109 

PROCEDÊNCIA: SANTA MARIANA/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

RECORRENTE: DIRETORIO DO PARTIDO PROGRESSISTA BRASILEIRO 

ADVOGADO: CARLA DE SOUZA MOREIRA  

RECORRIDO: MARTA INOCENCIA PEREIRA 

ADVOGADO: MARCIO ALEXANDRE DE CASTRO POLIDO  

ADVOGADO: MARCELO EDUARDO DE CASTRO POLIDO  

Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 
desembargador eleitoral José Rodrigo Sade, com retorno para a 
sessão presencial do dia 26.08.2024. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600080-
56.2024.6.16.0021 

PROCEDÊNCIA: SIQUEIRA CAMPOS/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 

RECORRENTE: FE BRASIL - SIQUEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: DORIVAL ASSI JUNIOR  

ADVOGADO: LAIS PIRES QUEIROZ PEREIRA  

RECORRIDO: LUIZ HENRIQUE GERMANO 

RECORRIDO: PAULO CESAR LEITE DOS SANTOS 

RECORRIDO: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - SIQUEIRA CAMPOS - 
PR - MUNICIPAL 

RECORRIDO: DIRETORIO MUNICIPAL DO PARTIDO PROGRESSISTA DE 
SIQUEIRA CAMPOS - PR 

ADVOGADO: JOSE RENATO CASTANHEIRA JUNIOR  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600046-
22.2024.6.16.0170 

PROCEDÊNCIA: MAMBORÊ/PR 
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RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 

RECORRENTE: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRATICO - PSD 

ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ  

RECORRIDO: CARLOS COELHO DA COSTA 

ADVOGADO: ANDERSON NEJNEK SAVARIZ  

Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 
desembargador Luiz Osório Moraes Panza, com retorno para a 
sessão presencial do dia 22.08.2024. Sustentação oral do advogado 
Paulo Roberto Gongora Ferraz. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600043-
46.2024.6.16.0080 

PROCEDÊNCIA: IBIPORÃ/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 

RECORRENTE: EMERSON MIGUEL PETRIV  

ADVOGADO: GUILHERME BISSI CASTANHO  

RECORRIDO: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - IBIPORA - PR - 
MUNICIPAL 

ADVOGADO: RICARDO JOSE DE OLIVEIRA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600074-
05.2024.6.16.0068 

PROCEDÊNCIA: CASCAVEL/PR 

RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 

RECORRENTE: PARTIDO LIBERAL 

ADVOGADO: LUCAS ANDRE ALVES DE MELLO  

ADVOGADO: ANDRE ALVES DE DEUS  

RECORRIDO: MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADA: GRAZIELLE GRUDZIEN  
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 
Sustentação oral do advogado Luiz Paulo Muller Franquini.  

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N°0600040-
59.2024.6.16.0123 

PROCEDÊNCIA: ALTÔNIA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: PROGRESSISTAS - ALTÔNIA - PR - MUNICIPAL 

ADVOGADO: RAUL DOS SANTOS  

ADVOGADO: MATEUS BARRETO DE OLIVEIRA  

ADVOGADA: PRISCILLA HORWAT DELAPORTE  

RECORRIDO: R MUNARIN PESQUISAS 

ADVOGADOS: MARCELO CARLOS MAITAN FERNANDES BRAZ  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

Vencida a pauta jurisdicional, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
procedeu a abertura da pauta administrativa e submeteu à Corte o 
seguinte feito: 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0600576-51.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou a resolução, nos 
termos do voto do relator. 

 

Feito retirado de pauta: RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600012-
66.2024.6.16.0002 

 

Ao final do julgamento do RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO 
Nº 0600068-74.2024.6.16.0075, o desembargador eleitoral Julio 
Jacob Junior pediu a palavra, manifestando-se nos seguintes termos: 
“Senhor presidente, eu tinha quase cometido a indelicadeza de 
interrompê-lo antes do anúncio da pauta anterior, mas chegou a 
notícia aqui, não sei se vossa excelência já recebeu, imagino que 
não, do falecimento da primeira-dama de Curitiba, doutora 
Margarita Sansone. Então, eu queria externar aqui o meu profundo 
sentimento de luto em meu nome, acho que em nome deste 
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Tribunal também. Porque, sempre uma mulher muito antenada e 
preocupada com a população. Ela teve a grande ideia, o primeiro 
restaurante popular de Curitiba foi ideia dela, senhor presidente, 
que foi instalado ainda no primeiro mandato, em 1996, mas eu não 
podia deixar de fazer esse registro em meu nome, imagino que em 
nome da Corte, deixar meus sentimentos e meus votos de pesar ao 
prefeito de Curitiba, Rafael Greca de Macedo”.  
Em seguida, o senhor presidente propôs uma nota de pesar pelo 
falecimento da primeira dama. A proposta foi unanimemente 
aprovada. 
 

Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas e dezoito minutos 
do dia 20 de agosto de 2024, foi encerrada a Sessão. E, para constar, 
eu,                                      Danielle Cidade Morgado Maemura, 
Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 
Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 20 de agosto de 2024. 

 

 

 

DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

Presidente 

 

 

 

DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI  

Presidente em exercício 


